
INDICAÇÃO Nº 
96
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a provisão de recursos, para que dentro do Programa do Governo Estadual que prevê a utilização das salas de aula ociosas existentes na rede pública de ensino, para a criação de 32.000 (trinta e duas mil) novas vagas para o ensino técnico, que alguns desses cursos sejam direcionados para ser ministrado na Escola Estadual Professor Ezequiel Castanho, na cidade de GUAREÍ-SP.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo propor ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a adoção de medidas para que dentro do Programa do Governo Estadual que prevê a utilização das salas de aula ociosas existentes na rede pública de ensino, quando deverão ser criadas 32.000 (trinta e duas mil) novas vagas para o ensino técnico, que alguns desses cursos sejam direcionados para ser ministrado na Escola Estadual Professor Ezequiel Castanho, localizada no município de Guareí, que no seu período noturno pode disponibilizar pelo menos 06 (seis) de suas salas de aula, mais que suficientes para a instalação da infraestrutura necessária.

Devemos ressaltar que o município de Guareí não possui nenhuma escola ou curso técnico destinados à qualificação profissional, principalmente dos nossos jovens, cuja maioria vem encontrando inúmeras dificuldades para se colocar no mercado de trabalho em razão da falta de alguma especialidade. Temos certeza que tal iniciativa irá valorizar ainda mais o ensino público em nosso Estado.

Diante do exposto, e na certeza de que o atendimento da presente indicação irá demonstrar a preocupação e o empenho do Governo Estadual com o aprimoramento de nossa Educação, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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